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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
3ª VARA CRIMINAL
Rua 23 de Maio, 107, Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11) 2845-
9588, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: saobernardo3cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

KÁTIA CRISTINA FERNANDES, Coordenador do Cartório da 3ª. Vara Criminal do Foro de 
São Bernardo do Campo, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0044353-05.2011.8.26.0564 - Ordem 
nº 2011/001795 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Receptação, em que 
figura como Réu WALTER DE OLIVEIRA XAVIER DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, RG 
35971300, CPF 223.041.718-50, pai Walter Xavier de Souza, mãe Leonice de Oliveira Souza, 
Nascido/Nascida 31/08/1982, de cor Branco, natural de São Paulo - SP, Outros Dados: cel.: 95249-
9359 ou rec.: 95249-9360 (esposa), com endereço à Rua Embiara, 100, Jabaquara, CEP 
04374-080, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 13/10/2011
Documento de Origem: IP-Flagr. nº: 239/2011 - DEIC  - 2ª Del. Furtos, Roubos e Desvio de 

Cargas - DIVECAR

Histórico da Parte Walter de Oliveira Xavier de Souza

05/10/2011 - Data do Fato - Art. 180 § 1º § 2º do(a) CP 
01/04/2014 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 § 1º § 2º do(a) CP 
04/04/2014 - Recebida a Denúncia - Art. 180 § 1º § 2º do(a) CP 
04/11/2019 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPP 
05/11/2019 - Publicação da Sentença 
11/11/2019 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Absolutória 
18/11/2019 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Absolutória

Situação Processual:
Autos arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Bernardo do Campo, 25 de março de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


